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SubFunção

Órgão

Unidade

Função

Programa

Objetivo Desenvolver ações voltadas ao bem-estar do servidor público municipal.

0025

331

11

01

31 HABITAÇÃO POPULAR E URBANIZAÇÃO DE MAUÁ - HURBAM

PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR              

BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR

SUPERINTENDÊNCIA

TRABALHO                                          

Ação Valor TotalValor TerceirosValor PróprioQtdadeMetasFinalidadeDescrição Ação

100,00 10.000,00 0,00 10.000,00ATENDER AS
NECESSIDADES
BÁSICAS DO
SERVIDOR

DESENVOLVER AÇÕES VOLTADAS AO BEM ESTAR DO
SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL

BENEFÍCIOS DIRETOS AO TRABALHADOR4304

SubFunção

Órgão

Unidade

Função

Programa

Objetivo Desenvolver projetos e acompanhamento de obras em cumprimento ao código de obras municipal.

0061

061

16

01

31 HABITAÇÃO POPULAR E URBANIZAÇÃO DE MAUÁ - HURBAM

ACAO JUDICIARIA                                   

HABITAÇÃO E URBANISMO

SUPERINTENDÊNCIA

HABITACAO                                         

Ação Valor TotalValor TerceirosValor PróprioQtdadeMetasFinalidadeDescrição Ação

100,00 22.000,00 0,00 22.000,00ATENDER AS
AÇÕES E
ATIVIDADES DA
COORDENADORIA

DESENVOLVER PROJETOS E ACOMPANHAMENTO DE
OBRAS EM CUMPRIMENTO AO CÓDIGO  DE OBRAS
MUNICIPAL

COORDENADORIA JURÍDICA4303
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SubFunção

Órgão

Unidade

Função

Programa

Objetivo Suprir as unidades administrativas para o desenvolvimento de suas atividades.

0003

122

16

01

31 HABITAÇÃO POPULAR E URBANIZAÇÃO DE MAUÁ - HURBAM

ADMINISTRACAO GERAL                               

AÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUPERINTENDÊNCIA

HABITACAO                                         

Ação Valor TotalValor TerceirosValor PróprioQtdadeMetasFinalidadeDescrição Ação

100,00 336.000,00 0,00 336.000,00ATENDER AS
AÇÕES E
ATIVIDADES DA
COORDENADORIA
SUPERIOR

SUPRIR AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS PARA O
DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES

COORDENAÇÃO SUPERIOR DA HURBAM4301

SubFunção

Órgão

Unidade

Função

Programa

Objetivo Desenvolver projetos e acompanhamento de obras em cumprimento ao código de obras municipal.

0061

331

16

01

31 HABITAÇÃO POPULAR E URBANIZAÇÃO DE MAUÁ - HURBAM

PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR              

HABITAÇÃO E URBANISMO

SUPERINTENDÊNCIA

HABITACAO                                         

Ação Valor TotalValor TerceirosValor PróprioQtdadeMetasFinalidadeDescrição Ação

100,00 33.000,00 0,00 33.000,00PUBLICAR OS
ATOS LEGAIS E
DIVULGAR AS
AÇÕES DA
HURBAM

PUBLICAÇÃO DOS ATOS LEGAISDIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E COMUNICAÇÃO4302
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SubFunção

Órgão

Unidade

Função

Programa

Objetivo Desenvolver ações voltadas ao bem-estar do servidor público municipal.

0025

271

09

02

31 HABITAÇÃO POPULAR E URBANIZAÇÃO DE MAUÁ - HURBAM

PREVIDENCIA BASICA                                

BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR

DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

PREVIDENCIA SOCIAL

Ação Valor TotalValor TerceirosValor PróprioQtdadeMetasFinalidadeDescrição Ação

100,00 58.000,00 0,00 58.000,00CONTRIBUIR
PARA O PASEP

ATENDER AO PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO

CONTRIBUIÇÃO AO PASEP4307

SubFunção

Órgão

Unidade

Função

Programa

Objetivo Desenvolver projetos e acompanhamento de obras em cumprimento ao código de obras municipal.

0061

123

16

02

31 HABITAÇÃO POPULAR E URBANIZAÇÃO DE MAUÁ - HURBAM

ADMINISTRACAO FINANCEIRA                          

HABITAÇÃO E URBANISMO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

HABITACAO                                         

Ação Valor TotalValor TerceirosValor PróprioQtdadeMetasFinalidadeDescrição Ação

100,00 429.000,00 0,00 429.000,00ATENDER AS
AÇÕES E
NECESSIDADES
DA DIRETORIA

MANTER AS ATIVIDADES DA DIRETORIACOORDENAÇÃO DAF4305
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SubFunção

Órgão

Unidade

Função

Programa

Objetivo Desenvolver projetos e acompanhamento de obras em cumprimento ao código de obras municipal.

0061

126

16

02

31 HABITAÇÃO POPULAR E URBANIZAÇÃO DE MAUÁ - HURBAM

TECNOLOGIA DA INFORMATIZACAO                      

HABITAÇÃO E URBANISMO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

HABITACAO                                         

Ação Valor TotalValor TerceirosValor PróprioQtdadeMetasFinalidadeDescrição Ação

100,00 104.000,00 0,00 104.000,00ATENDER AS
AÇÕES E
NECESSIDADES
DO SETOR DE
INFORMÁTICA

DSENVOLVER PROJETOS E ACOMPAMENTO DE OBRAS
EM CUMPRIMENTO AO CÓDIGO MUNICIPAL DE OBRAS

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA4306

SubFunção

Órgão

Unidade

Função

Programa

Objetivo Desenvolver projetos e acompanhamento de obras em cumprimento ao código de obras municipal.

0061

122

16

03

31 HABITAÇÃO POPULAR E URBANIZAÇÃO DE MAUÁ - HURBAM

ADMINISTRACAO GERAL                               

HABITAÇÃO E URBANISMO

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E OBRAS

HABITACAO                                         

Ação Valor TotalValor TerceirosValor PróprioQtdadeMetasFinalidadeDescrição Ação

100,00 4.316.000,00 0,00 4.316.000,00CONSTRUIR
UNIDADES
HABITACIONAIS
PARA A
POPULAÇÃO DE
BAIXA RENDA

ATENDER A DEMANDA DE MORADIAS PARA FAMÍLIA DE
BAIXA RENDA

OBRAS E INSTALAÇÕES DE INFRA ESTRUTURA3301

100,00 248.000,00 0,00 248.000,00ATENDER AS
AÇÕES E
NECESSIDADES
DA DIRETORIA

MANTER AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA
DIRETORIA

COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO PROJETOS E OBRAS4308
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SubFunção

Órgão

Unidade

Função

Programa

Objetivo Desenvolver projetos e acompanhamento de obras em cumprimento ao código de obras municipal.

0061

122

16

04

31 HABITAÇÃO POPULAR E URBANIZAÇÃO DE MAUÁ - HURBAM

ADMINISTRACAO GERAL                               

HABITAÇÃO E URBANISMO

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO E OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS

HABITACAO                                         

Ação Valor TotalValor TerceirosValor PróprioQtdadeMetasFinalidadeDescrição Ação

100,00 206.000,00 0,00 206.000,00ATENDER AS
AÇÕES E
NECESSIDADES
DA DIRETORIA

DESENVOLVER PROJETOS E ACOMPANHAMENTOS DE
OBRAS EM CUMPRIMENTO AO CÓDIGO DE OBRAS
MUNICIPAIS

COORDENAÇÃO DE PATRIMÔNIO E OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS4309

5.762.000,000,005.762.000,00TOTAL ÓRGÃO

0,00 5.762.000,005.762.000,00TOTAL VERSÃO


